
     Câmara Municipal de Passa Quatro 
             Instalada em 13 de dezembro de 1890 

 

 

 

 

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000 
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br 

LEI Nº 338/1963 

 

Concede isenção da Taxa de Eletricidade aos templos 

da Cidade. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder isenção da Taxa de Eletricidade a todas as 

igrejas do Município, desde que seus responsáveis a requeiram. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 30 de setembro de 1963. 

 

Dr. Manuel Alves de Castro 

Prefeito Municipal 

 

Ary Simões Coelho  

Secretário 
 

 


